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EDITAL DO XXII CONCURSO LITERÁRIO DA ACADELP 

 
A Academia Lagopratense de Letras promove o XXII Concurso Literário com a finalidade de 

incentivar a leitura, a escrita, promover a cultura, a arte, a literatura e premiar o talento artístico de 

estudantes e demais autores interessados. O tema é livre, lembramos apenas de valorizar a vida, 

as virtudes e valores que a promovem. 

 
REGULAMENTO 

 
1 - Inscrição 

1.1- Poderão inscrever-se enviando seus trabalhos até o dia 30 de junho de 2026, pelo e-mail: 

acadelp@gmail.com  os candidatos que se enquadrem nas categorias: [item 2]. 

1.2-  Cada candidato poderá concorrer com um único trabalho no gênero proposto. 

 
2 – Categorias 

2.1 - Ensino Fundamental I - Poesia: alunos que cursam do 4º ano ao 5º ano 

2.2 - Ensino Fundamental II - Conto: alunos que cursam do 6º ao 9º ano. 

2.3 - Ensino Médio – Dissertação literária: 1º, 2º e 3º anos 

2.4 - Categoria Livre – Crônica: universitários, profissionais da educação, profissionais liberais. 

 
*Menção Honrosa: será contemplado nesta categoria um nome relevante para a educação, história, 

arte, cultura e a literatura a ser indicado pela ACADELP. 

 
3 - Da Comissão Julgadora e Critérios de Julgamento 

3.1 - A comissão julgadora será composta por cinco membros acadêmicos. 

3.2 - Serão considerados os seguintes critérios para a avaliação dos poemas inscritos: 

Criatividade - Originalidade – Conteúdo - Uso correto da Língua 

 
3.3 - Serão desclassificados textos que: 

3.3.1 - Já tenham sido publicados ou premiados em livro físico ou digital, sites, blogs, portais, 
redes sociais e demais veículos de comunicação. 

3.3.2 - Constarem plágios de outros trabalhos; 

3.3.3 - Forem entregues fora do prazo estipulado; 

3.3.4 - Estimulem a violência, racismo, homofobia e propaguem discurso de ódio. 

 
4 - Da premiação: Serão premiados os 1º, 2º e 3º lugares de cada categoria. 

4.1 - A premiação consistirá: 

4.1.1 - 1º lugar - troféu de honra ao mérito, certificado de participação, premiação em dinheiro no 

valor de 400,00 (quatrocentos reais) e publicação do texto  vencedor em livro (físico ou e-book). 

4.1.2 - 2º lugar - medalha de honra ao mérito, certificado de participação, premiação em dinheiro no 

valor de 250,00 (duzentos e cinquenta reais) e publicação do texto vencedor em livro (físico ou e-

book). 

4.1.3 - 3º lugar - medalha de honra ao mérito, certificado de participação, premiação em dinheiro no 

valor de 140,00 (cento e quarenta reais) e publicação do texto vencedor em livro (físico ou e-

book). 

4.2 - O resultado geral será divulgado pela imprensa local, pelo blog da ACADELP 

(http://acadelpmg.blogspot.com.br  e pelo site https://acadelp.com.br/ ) e/ou outros meios de 

comunicação. Os vencedores serão notificados por meio de contato da ACADELP. 
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4.3 - A premiação acontecerá durante solenidade festiva a ser divulgada pela ACADELP. 
 
 

5 - Da Apresentação dos Trabalhos para Escolas e Categoria Livre: Os trabalhos deverão: 

5.1 - Ocupar, no máximo, uma lauda (30 linhas) incluindo título e o nome completo do autor para 

todas as categorias. 

5.2 - Ser digitados, na fonte Time New Roman ou Arial, tamanho 12, espaçamento 1,5, com arquivos 

salvos em formato Word. Ser enviados para o e-mail: acadelp@gmail.com  

5.3 - Seguir as orientações abaixo para identificação do concorrente e dos trabalhos: 

Formato e-mail/ Título do e-mail em caixa alta: XXII CONCURSO Literário da ACADELP; Arquivo 

Word. No corpo do e-mail constar: Nome do autor, telefone, categoria, título do texto. 

5.4 No caso das Escolas, enviar apenas um texto por turma de cada categoria constando: Nome 

do aluno(a); nome da escola; nome do professor (a); título do texto; nível de ensino; ano em curso 

e turma. 

 
6 - Disposições Finais 

➢ Do julgamento da comissão não caberá recursos. 

➢ Os participantes poderão ter seus nomes e trabalhos publicados e divulgados na  

imprensa, nas redes sociais, meios de comunicação. 

➢ A entrega dos trabalhos implicará a aceitação, por parte do concorrente, de todas as normas 

do presente regulamento, sendo os casos omissos resolvidos pela diretoria da ACADELP. 

 
“Não morre aquele que deixou na terra a melodia de seu cântico na música de seus 

versos” (Cora coralina) 
 

 
Lagoa da Prata, 20 de maio de 2026. 

   

 
Maria Regina Alves Maciel 

Presidente da Academia Lagopratense de Letras – ACADELP. 
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